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LEI N ° .241 DE 21DE DEZEMBRO DE 2007. 

Cria o Fundo Municipal 4e Habitação de 
Interesse Social - FHIS •.e institui o 

Seção II 
Do Conselho-Gestor do FHIS 

Art. 40  o FHIS será gerido por um Conselho-Gestor. 

Art. 50  O Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativ9  
será composto pelas seguintes entidades: 

1 - Secretaria Municipal de Ação Social; 
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II - Secretaria Municipal de Saúde; 
III - Secretaria Municipal de Educação; 
IV - Secretaria Municipal de Infra-estrutura; 

; 	v - Secretaria Municipal de Administração; 
VI - AMI - Associação de Mulheres Independentes; 
VII - 1Associação de Pequenos Produtores Rurais de Palmas e 

Passos. 

§ 1° A Presidência do Conselho-Gestor do FUIS sera exercida 
pelo Secretario Municipal de Ação Social 

§ 2° O presidente do Conselho-Gestor do FH1S exercera o voto de 
qualidade 

§ 
30  Competira a Secretaria Municipal de Ação Social 

proporcionar ao Conselho Gestor os meios necessarios ao exercicio de 
suas competência 

Seção III 
Das Aplicações dos Recursos do FHIS 

Art 6° As aplicações dos recursos do FHIS serão destinadas a 
ações vinculadas aos programas de habitação de interesse social que 
contemplem 

1 - aquls_ção, construção, conclusão, melhoria, reforma, 
locação social e eriendamento de undades habitacionais em areas 
urbanas e rurais, 

II - produção de lotes urbanizados para fins habitacionais, 
III urbanização, prodço de equ±pamenos comunitários, 

regularização fundiaraa e urbanstaLa de. :are as caracterizadas de 
interesse social; ... 

IV - implantação de saneamento básico, infra-estrutura e 
equipamentos urbanos, complementares aos programas habitacioiiaas de 
interesse..:.social, 

V - aquisição de materiais para construção, ampliação e reforma 
de moradias, 

VI - recuperação ou produção de imoveis em areas encortiçadas 
ou deterioradas, centrais ou periféricas, paa.... fins habitacionais de 
interesse social; 

VII - outros programas e intervenções na forma aprovada pelo 
Conselho-Gestor do FHIS. 

Parágrafo único. Será admitida à aquisição de terrenos 
T,vinculada à implantação de projetos habitacionais. 

Seção IV 
Das Competências do Conselho Gestor do FHIS 

Art. 7 0  Ao Conselho Gestor do FFJIS compete: 
1 - estabelecer diretrizes e fixar critérios para a priorizção 

de linhas de ação, alocação de recursos do FHIS e atendimento 4s 
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beneficiários dos programas habitacionais, obsrvado o disposto 
nesta Lei, a política e o plano municipal de habitação; 

II - aprovar orçamentos e planos de aplicação e netas anuais e 
plurianuaisdos recursos do FHIS; 

III - fixar critérios para a priorização de linhas: de ações; 
III - 

 

deliberar sobre as contas do FHIS; 
IV - j::. dirimir 	dúvidas 	quanto 	à 	aplicação t. das 	normas 

regulamentares, aplicáveis ao FHIS, nas maternas de sua competência, 
v - aprovar seu regimento interno 
§ ]Q As diretrizes e criterios previstos no ancso 1 do caput 

deste artigo deverão obser.rar ainda as normas emanadas do Conselho E.

Gestor do Fundo Nacional do Habtação dc Interesso Social, do que 
trata a Lei Federal no 11.124, de 16 de junho de 2005, nos casos em 
que o FHTS vier a receber recursos federas 

§2° O Conselho Gestor do— 'HIS promovera ampla publicidade das 
formas e criterios de acesso aos programas, das modalidades de 
acesso a mora.dia, das metas anuais de atendimento habitacionaL, dos 
recursos previstos e aplicados, identificados pelas fontes de 
origem, das arcas objeto de intervenção, dos numeros e valores dos 
beneficias e dos financiamenLos e subsídios concedidos, de modo a 
permitir o acompanhamento o fiscalização pela sociedade 

§ 3° O Conselho Gestor do FHIS promovera audiências publicas e 
conferências, repesentativas dos segmentos sociais existentes, para 
debatere avaliar criterios de alocação de recursos e programas 

e. 

habitacionais existentes 

CAPITULO II 
DISPOSIÇÕES GERAIS, TR2NSITORIAS R1  FINAIS 

Art. 8 0  Esta Lei sera impleirentada em consonância com a 
Política NacionalHde Habitação com bSistema Nacional de Habitação 
de Interesse Social 

Art 9 ° Esta Lei entra em—vigor na data e sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario 

Gabinete do Prefeito 
Bahia, em 21 de deze 
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